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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração




PROJETO DE LEI N° 58, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

ACRESCENTA AS ALÍNEAS “O” e “P”, NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.406 DE 14/06/2005, QUE DISPÕE SOBRE OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º Acresce as alíneas “O” e “P” ao artigo 4º da lei Municipal nº 2.406, de 14/06/2005:
“O – Um Representante dos Idosos; 
P – Um Representante do Transporte Escolar; ” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal




Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.







OF. GP. Nº 184/2018	São Jerônimo, 13 de junho de 2018.


Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 058/2018, em anexo, o qual altera a composição do Conselho Municipal de Trânsito.
2. Com a intenção de ampliar a participação popular no Conselho Municipal de Trânsito e atendendo a proposição do Vereador Jair Ribeiro, apresentamos o presente Projeto.
3. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a análise e consequente aprovação do presente Projeto.
4. [bookmark: _GoBack]Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.	
5. Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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